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Lei nº 6.495, de 30 de outubro de 2025
Regulamento: Decreto Nº 16.691, de 6 de novembro de 2025.

• Tributos: ICMS e Fundersul

• Fatos Geradores: até 28/02/2025 – Constituídos ou não

• Canais de Adesão:
• Débitos da SEFAZ: Autoparcelamento no portal e-Fazenda – Regra Geral

• ¹Débitos de ACT, FUNDERSUL e NOT CRD (CDA): requerimento via sistema e-SAP

• PROCON, IAGRO, IMASUL, CONTROLADORIA, SAD: requerimento no respectivo órgão ou na PGE 
quando inscrito em CDA.

Lei

Decreto

https://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/23b657614c182061042579c80053770d/b087bf76aef837cc04258d34004a59ef?OpenDocument
https://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e279060deffec9a904258d3b004bc89a?OpenDocument


Opções de pagamento ICMS:

• À vista
• Redução de 80% das multas e de 40% dos juros de mora.

• Parcelamento em 2 a 20 vezes (iguais)

• Redução de 75% das multas e de 35% dos juros de mora.

• Parcelamento em 21 a 60 vezes (5% de entrada)

• Redução de 70% das multas e de 30% dos juros de mora.

O pagamento da parcela única ou da primeira parcela deve ser 
realizado até 30/12/2025.¹

¹Atenção ao prazo para requerimento dos Art. 7º, 8º e 9º - 15/12/2025



Concessão de novo prazo – Requerimento eSAP

Art. 7º (ALIM com ACT) e 9º (NOTCRD CDA) - ICMS

Condições de Pagamento do ICMS: Parcelamento em até 60x – 5% de 
entrada mínima e parcela mínima de 10 UFERMS (aplica-se descontos).

Art. 8º - (ACT - FUNDERSUL)
Parcelamento em até 36x – 5% de entrada mínima e parcela mínima de 10 UFERMS

• Em caso de rompimento perde os benefícios com o saldo proporcional exigido através 
do ALIM ou NOTCRD

• Retorno do Saldo para CDA se for o caso

Prazo: 15 de dezembro de 2025



Novo prazo para entrega das declarações – MULTAS EFD

Outras declarações: (DAP, GIA-BF, GIA-ST e DeSTDA)

ALIM e PPDs – Requerimento no e-SAP

Serviço: “Requerimento de baixa de Parcelamento ou Auto de Lançamento e Imposição de Multa EFD -REFIS -
Lei nº 6.495/2025”

Não autoriza a devolução de créditos tributários já pagos.

Escrituração Fiscal Digital (EFD) - Até referência EFD 09/2025 
Pode ser entregue até 15 de dezembro de 2025.

REGULAMENTO: Decreto Nº 16.691, de 6 de novembro de 2025.

https://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e279060deffec9a904258d3b004bc89a?OpenDocument
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